
PORTARIA
Nº 57/2025
 
CANDEIAS DO JAMARI/RO, 07 de marÃ§o de 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SEMUSA, DESTE PODER E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDEIAS DO JAMARI , no exercício de suas atribuições
legais conferidas por Lei, e o que dispõe de acordo com o Decreto nº 3.544 de 10 de julho de 2018, e Decreto
nº 7.530 de 10 de janeiro de 2023;
 
Considerando a necessidade de deslocamento da Presidente do CMSCJ e do Conselheiro, com finalidade
de participação nos seguinte eventos: REUNIÃO CÂMARA TÉCNICA e REUNIÃO CIB/RO , que será
realizado no Município de Porto velho-RO.
Considerando outrossim, informamos que os eventos ocorrerá nos dias 12 e 13 de Março de 2025.
Considerando ainda que há compatibilidade entre os motivos do deslocamento e a administração pública;
RESOLVE:

  
Art. 1º - Autorizar de concessão de diárias para Presidente do CMSCJ e do Conselheiro, para o
deslocamento   de acordo com processo Nº 906.04.05-2025 , conforme discriminação abaixo:
 

NOME QUANT.DIÁRIAS UNIDADE VALOR VALOR TOTAL
Maria Conceição de
Oliveira (Presidente)

 
02

Diária sem
Pernoite R$ 175,00 R$ 350,00

Carlos Alberto Cassimiro Silva
(Conselheiro)

 
02

Diária sem
Pernoite R$ 175,00 R$ 350,00

Valor Geral    R$ 700,00
 
Art. 2º - Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG, a efetuar o pagamento das diárias
de que trata o artigo 1º deste decreto.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

 
 

JOSENILDO JACINTO DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 9862 de 10/02/2025
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